ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ no. 
, não apresenta qualquer fato impeditivo para participação no presente certame ou possível contratação.
Declaro, ainda, conhecer na íntegra os regulamentos do Edital Pregão Eletrônico nº XX/2026, estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo.

Hortolândia,
de
de 2026
Assinatura do representante legal
Nome do representante:
RG do representante:
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO E PESSOAL PARA EXECUÇÃO DO  OBJETO
    Declaramos,   sob   as   penas   da   lei,   que   a   empresa

(nome da empresa) dispõe de equipamentos, maquinário e pessoal técnico qualificado em números suficientes para execução dos serviços objeto da presente licitação – PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/2026, e ainda, que serão tomadas todas as providências administrativas no comando do pessoal, acompanhamento da execução dos serviços, bem como, manter a contratante informada sobre qualquer intercorrência, sobre as condições e o andamento dos serviços.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais. Hortolândia, xx de xxxx de 2026.

(Nome da Empresa Licitante) CNPJ
(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Licitante) CPF/ RG

ANEXO V

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
(emitido pela Unidade Compradora)
ATESTO que o representante legal da licitante 

(nome da empresa), CNPJ 

, Sr. 
, RG nº 


, CPF nº
 interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/2026, Processo CMH n° 64/2025, realizou nesta data visita técnica nas instalações da Câmara Municipal de Hortolândia, recebendo assim todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificação nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados os serviços.

Hortolândia,


(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA
(elaborado pelo licitante)
Eu, 
, portador do RG nº 

e
do
CPF
nº
,
na
condição
de
representante
legal
de

 (nome empresarial), interessado em participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/2026, Processo CMH n° 64/2025, DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificação nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados os serviços.

(Local e data)

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)
ANEXO VII

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD
Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o Titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais e dados pessoais sensíveis para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

Eu, (nome completo da pessoa filmada), portador(a) do RG n.º 
, inscrito(a) no CPF sob o n.º

DECLARO TER CIÊNCIA INEQUÍVOCA quanto à realização de filmagens da Sessão de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº XX/2026, autorizando a captura de imagem e som, de acordo com as cláusulas a
seguir descritas.
AUTORIZO EXPRESSAMENTE que a Câmara Municipal de Hortolândia, pessoa jurídica de direito público, Órgão de direito público interno, cadastrada no CGC/MF sob o nº 68.008.895/0001-44, com endereço à rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel com sede, doravante denominada CONTROLADORA, em razão da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2/2024, disponha dos meus dados pessoais e dados pessoais sensíveis, de acordo com os artigos 7º e 11º da Lei 13.709/2018, tome decisões referentes ao tratamento aos dados pessoais e dados pessoais sensíveis, bem como realize o tratamento, assim entendido as operações de coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Dados Pessoais
1) Nome completo;
2) Número e Imagem da Carteira de Identidade;
3) Número e Imagem do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
4) Números de telefone, WhatsApp, e endereços eletrônicos;
5) Dados bancários, como número da conta corrente, agência e Banco;
6) Endereço residencial;
7) Estado civil;
8) Imagens e áudio.
CLAÚSULA SEGUNDA: Finalidade do tratamento de dados:
O TITULAR autoriza expressamente que a CONTROLADORA utilize os dados pessoais e dados pessoais sensíveis listados neste termo para as seguintes finalidades:

· Permitir que as CONTROLADORA identifique e entrem em contato com o TITULAR, em razão do Pregão Eletrônico …./2026:

· para procedimentos inerentes aos atos licitatórios do Pregão Eletrônico nºl XX./2026;
· Para eventual confecção de instrumento contratual;
· Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;
· Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações legais referentes ao processo licitatório do Pregão Eletrônico XX./2064;

· Quando necessário para atender aos interesses legítimos da controladora ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

CLÁUSULA TERCEIRA: Compartilhamento de Dados
O CONTROLADOR fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste Termo, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018

CLÁUSULA QUARTA: Responsabilidade pela Segurança dos Dados:
A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais, comunicando ao TITULAR, caso aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme o artigo 48 da Lei 13.709/2018.

CLÁUSULA QUINTA: Direito de revogação do consentimento
Este consentimento poderá ser revogado pelo Titular, a qualquer momento, mediante solicitação via e- mail ou correspondência ao CONTROLADOR, salvo às hipóteses de obrigatoriedade do tratamento de dados para cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo CONTROLADOR, conforme o parágrafo 5º do artigo 8º combinado com o inciso VI do caputdo artigo 18 e com o artigo 16 da Lei 13.709/2018.

CLAUSULA SEXTA: Término do Tratamento dos Dados:
Fica permitido À CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais do titular durante todo o período de duração do certame licitatório conforme a Cláusula segunda.

CLÁUSULA SÉTIMA: Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos:
O TITULAR fica ciente de que a CONTROLADOR deverá permanecer com os seus dados pelo período de duração de todo o certame licitatório, e pelo prazo prescricional definido em lei, ante a obrigação legal de prestação de contas junto aos órgão fiscalizadores.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais.
Hortolândia, xx de xxx de 2026.
ANEXO VIII
(Modelo de Proposta Comercial)

NOME E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE:
À CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 - PROCESSO DE COMPRA Nº 64/2025
OBJETO: Aquisição e instalação de duas evaporadoras LG do sistema VRF, com fornecimento de mão de obra e materiais necessários, para adequação ao novo layout da Câmara Municipal de Hortolândia – Conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
Lote 1 – AQUISIÇÃO DOS APARELHO:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT/ CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	VALO UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL 

(r$)

	01
	Evaporadora VRF DUTO 12.300 BTU/h LG MULTI V
	630878
	PC
	01
	_x_
	

	02
	Evaporadora VRF Hi-Wall 9.600 BTU/h
 LG MULTI V 
	631183
	PC
	01
	_x_
	

	03
	Conexão de ramificação (evaporadora)

VRF 1621 LG MULTI V
	622804
	PC
	02
	
	

	04
	Controle Remoto VRF c/fio STD LG MULTI V
	630916
	PC
	01
	_x_
	

	05
	Controle Remoto VRF s/fio STD LG MULTI V
	631366
	PC
	01
	_x_
	

	TOTAL (R$) 
	
	


- Valor Global LOTE 01                                   : R$ XXX,XX (por extenso)
Lote 2 – Serviços/instalação (Conforme especificação contida no Termo de Referência):
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT/ CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	VALOR TOTAL (R$)

	01
	Instalação de duas evaporadoras LG do Sistema de Ar-Condicionado VRF
	2020
	Serviço
	1
	

	TOTAL (R$)
	


 Valor Global LOTE 02 (conforme Termo de Referência): R$ XXX,XX (por  extenso)

· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
· Demais condições: de acordo com o edital de licitação e seus anexos.
DECLARO sob as penas da lei que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência.
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro e lucro.

(Cidade), 
de 
de 2026
(Assinatura do Representante legalmente constituído)
Dados da pessoa com poderes para firmar contrato com a Câmara Municipal de Hortolândia:
Nome:

Estado civil 
 Qualificação


 

Endereço residencial 



 

RG e CPF


E-mail institucional 



E-mail pessoal 

Telefone 

